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Informe 091 da Comissão de PCCS – Brasília – DF, 04/12/2009. 
 

AOS  
SINDICATOS FILIADOS  
 

Companheiros (as), informamos que no dia 02/12/2009, esta Comissão esteve reunida com o 
Diretor de Gestão de Pessoas (DIGEP) da ECT, Sr. Pedro M. Bifano, e com o chefe do Comitê 
Permanente de Relações do Trabalho (CPRT), Sr. Manoel Cantoara. 

A reunião foi solicitada por nós para dar continuidade às negociações do PCCS, sendo que o 
DIGEP nos apresentou nesta reunião a decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) sobre a ação que 
tramita naquele tribunal contestando a assinatura do PCCS, onde o TST proferiu sentença concedendo um 
novo prazo de 90 (noventa) dias para que a FENTECT e a ECT concluam as negociações. O processo do 
TST encontra-se sob o número: TST-DC-195656/2008-000-00-00.6. 

O DIGEP questionou a Comissão de PCCS da FENTECT sobre quais pontos queremos 
discutir, ocasião em que reafirmamos o conteúdo da CT/FEN-325/09, de 11/09/2009, a qual apresentava à 
ECT todos os pontos divergentes sobre o PCCS a serem discutidos. Ficou acordado que iremos fazer nova 
reunião para discutirmos os referidos pontos, ou como realizaremos esta negociação, no dia 08 de 
dezembro de 2009. 

Além disso, solicitamos da ECT uma apresentação bem como todos os documentos referentes 
ao pagamento das promoções por Antiguidade e Mérito. Ficou acordado entre as partes, que dia 
04/12/2009 seria realizada a apresentação destes critérios à FENTECT. 

No dia de hoje (04/12/2009), a empresa nos apresentou os critérios e a metodologia de 
pagamento das promoções por Antiguidade e Mérito, bem como nos forneceu um arquivo com os 
critérios utilizados para pagamento destas promoções. Após a apresentação foram esclarecidas as dúvidas 
que são mais corriqueiras, sendo que alguns pontos sobre os critérios de pagamento destas promoções 
foram contestados por nós. Obs.: Segue anexa a apresentação da ECT com os critérios de pagamento 
das promoções. 

A decisão do TST, assim como a decisão da ECT de reabrir as negociações sobre o PCCS são 
positivas, porém, se não nos mobilizarmos para fazer a ECT atender nossas reivindicações, é provável 
que o TST, infelizmente, seja o destino final dos pontos divergentes que estamos discutindo com a 
empresa, o que pode ser um retrocesso, por isso o momento é de mobilização. 

 
Saudações sindicais, 
 
 
   

Denílson dos Santos Rocha  Guaraci da Costa José Gonçalves de Almeida 
Comissão de PCCS Comissão de PCCS Comissão de PCCS 

 
   
  

Luiz Carlos M. Vargas  Noel Oliveira de Souza Olívio Benke Filho 
Comissão de PCCS Comissão de PCCS Comissão de PCCS 

 


